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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSO SELETIVO DE 

MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA 

ATUAREM NO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIDADE 

DO PIAUi/PI, que entre si celebram este município e a 

empresa: AGA SERVIÇOS LTDA - ME, na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI - PI, inscrito no CNPJ n° 01.612.575/0001-

28, com sede na Rua Jose Antônio Lopes, no 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do  Piaui  - PI, 

por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. Cleivanilson Jose de Carvalho, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 1.668.709, expedida pela SSP/PI, e CPF n° 805.261.953-04. 

CONTRATADA: AGA SERVIÇOS LTDA - ME inscrição no CNPJ n" 58.221.947/0001-02, lnsc. 

Municipal n° 003/665 com sede na Rua  Cicero  Luis de Carvalho, n° 160, Centro, cidade de 

Sirneies/PI, CEP: 64585-000,  Tel.:  (89) 99927-2798,  E-mail:  agaservicos,contato@gmail.com,  

representada pelo seu Empresário o Sr.  FRANKLIN  GUSTAVO DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, 

empresário, nascido em 01/06/1995, n° do CPF 021.671.613-60, residente e domiciliado na cidade 

de Simões - PI, na Rua  Cicero  Luis de Carvalho, 160, CEP: 64585-000. 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, tem entre si ajustado o presente 

contrato, conforme autorização da Dispensa de Licitação 11' 031/2025, regulado pelos preceitos de 

direito público, especialmente pela Lei n.° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 

supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 

como mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSO SELETIVO 

DE MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA 

NOVO MAIS EDUCAÇÃO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIDADE DO 

PIAUÍ/PI, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n." 031/2025.  

E-mail.: pmcaridadedopiauiegrnail.com  - colcaridadedopiainPulail.com  
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Rua  João  Jost. de Sousa. sin' — Centro.  Caridade  do Piaui. 
Fone/Fax: 189134)4-4U45 
C1A,: 64590-000 - CNPJ: 01.612.575/0001-28  

CLÁUSULA SEGUNDA — DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Os Serviços, ora contratados, foi objeto de procedimento de dispensa de licitação n° 031/2025, 

conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75, inciso II, da Lei n.° 

14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 

n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme no  Art.  92,  III.  

CLÁUSULA QUARTA-DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto desta licitação  sera  executado de acordo com a ordem de serviços emitida e vistoriada 

pelo órgão competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no 

Capitulo VI, do  Art.  115 a 123. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

1. 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO 

MIL REAIS), conforme os preços constantes na proposta vencedora. 

2. 0 pagamento  sera  efetuado, em moeda nacional. 

3. PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  feito em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente. 

4. PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, 

dentro deste prazo, isto e, da apresentação da cobrança a data do efetivo pagamento sem 

atrasos, nenhuma forma de atualiLação do valor devido. 

5. PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto for 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplencia contratual. 

6. PARAGFtAFO QUARTO.  Fste contrato não sofrerá reajuste de preços 

7. Os pagamentos serão de acordo com o que está contido no Capitulo X, do  Art.  141 a 150, da 

Lei 14.133/2021. 

8. PARÁGRAFO QUARTO — 0 valor das parcelas a serem pagas, referente aos itens do termo 

referencial fornecidos, deverá ser creditada na conta de titularidade da CONTRATADA, 

(BANCO DO BRASIL — Agência: 4031-2, C/c: 20.829-9) cuja autorização de retenção e 

devido crédito em conta poderá ser encaminhado ao respectivo banco. 

I CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: 

Fonte: Orçamento Geral do Município,  FPM,  ICMS, ISS, FME, FUNDEB, Outros. 

2  



CARIDADE 
2025  DO PIAUÍ 2028 

I CA  

Dispensa de licitaç3o 0 

DISPENSA  OE  LICITAÇÃO fkl2 	/.24S7 

PROCEW 	r42 (7-.C7  /wa4.1 
FLS NI2  

Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridad 
Rua Joao Jost de Sousa, s/n° - Centro,  Caridade  do Piaui. 
Fone/Fax: (89) 3464-04-2-5 
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FUNÇÃO DE GOVERNO 12 EDUCAÇÃO  
SUB  - FUNÇÃO 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
PROGRAMA DE GOVERNO 0268 ERRADICAÇÃO DO ANALFEBETISMO 

PROJETO / ATIVIDADE 2947 
MANUTENÇÃO 	DO ENSINO DE JOVENS E 

ADULTOS - EJA 40% 

ELEMENTO DE DESPESA 0308.33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE 540 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

0 CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de fornecimento do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

Ill- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - entregar os materiais objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento, no prazo 

máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração;  

III- entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n° 031/2025; 

IV- substituir, as suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, 

os itens fornecidos em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 

o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX- fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;  
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I CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

0 presente contrato  sera  extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos  art.  

137 a 139, da Lei n.° 14.133. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA DIVULAÇÃO 

0 ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato  sera  publicado em sitio oficial 

eletrônico e no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme  arts.  72 e 94, I, da Lei n.° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por 90 (NOVENTA) DIAS, a partir de sua assinatura ou ao termino do 

fornecimento dos itens e dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o  art.  117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1,0 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos no  art.  70  da Lei n° 14.133/2021, ou 

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição. 

PARAGRAFO PRIMEIRO- 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

PARAGRAFO SEGUNDO- 0 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

PARAGRAFO TERCEIRO- 0 fiscal do contrato  sera  auxiliado pelos órgãos de assessoramento  juridic°  

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no  art.  

155 a 163, da Lei n.° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas,  sera  calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e  sera  aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no  art.  155 desta Lei.  

E-mail.:  pmcaridadeclopi 	f,  am( 	on  - rplcar dadeciopiatil,.ollm,111.(0,11 

Dispensa de lieita00 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos 

de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos 

ou cobradas judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos 

dispostos no  art.  165 da referida Lei. 

CLAUSULA QUINTA- DA VINCULAÇÃO 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de 

Licitação n.° 031/2025, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos 

constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões - PI, Estado  Piaui,  da Justiça Comum, para dirimir as 

questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

Caridade do  Piaui-PI, 08 de abril de 2025. 
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MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUf — PI 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO — 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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AGA SERVIÇOS LTDA - ME 

CNJP/MF n° 58.221.947/0001-02, Insc. 

Municipal n° 003/665. 

CONTRATADA 

G/CPE  af% 3 .!--\ 'A • °CI  

E-mail.:  pmcaridadedopouipgmaii.com  -  c.plcandaditcioiliauiZe,v21.  corn  
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EXTRATO DE CONTRATO n° 054/2025. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 051/2025-CPL.  
Procedimento Licitat6rio n° 031/2025 — PMC/PI. 
Fundamentação Legal:  Art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSO SELETIVO DE MEDIADORES DE 
APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA NOVO MAIS 
EDUCAÇÃO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIDADE DO 
PIAUVPI. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do  Piaui  - PI. 
CONTRATADO: AGA SERVIÇOS LTDA - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n° 58.221.947/0001-02, Insc. Municipal n° 003/665. 
ENDEREÇO: Rua  Cicero  Luis de Carvalho, no 160, Centro, cidade de SirnOes/PI, CEP: 64585-000,  
Tel.:  (89) 99927-2798,  E-mail:  agaservicos.contato@gmail.com.  
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2025. 
VIGÊNCIA: por 90 (noventa) dias, a partir da publicação desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Geral do Município,  FPM,  ICMS, ISS, FME, FUNDEB, 
Outros. 

Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  — PI 
CLEIVANILSON  JOSE  DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

CLEIVANILSON JOSE 
DE 
CARVALHO:80526195 
304 

Assinado  de forma digital  
por  CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304  
Versão  do Adobe Acrobat 
Reader: 2025.001.20435 

N,68311 
05.1 .qP0,5  
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oktur o 'Ur  Estado  do Piaui 
Prefeiture Municipal de  Caridade  Do Piaui 
Rua Jose Antonio Lopes. n°  127- Centro,  
Caridade  do Piaui CEP .  64590-000 
CNPJ.  01.612.875/0001-28  

acuo a 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRE8/A...QA_Q12E_EBBY1C4PSIB_P_BAZA2DETERMINADD  

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 001/2024 

MUNICIPIO  OE  CARIDADE DO PIAUI-PI.  onto  do  <broil°  pablice inferno, CNPJ 
01.81257510001-28, com sede na Rua  Jos*  Antonio Lopes. 127, Centro.  Candace.  do Piaul-PI, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste elo representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr CLEIVANILSON Jose DE CARVALHO e a Si.. FABIANA RIBEIRO COSTA, 
portadora  its  CPF n.  --Sea 	professora. rft.flOnle domucti•sada na Rua Maomiano  
Damascene. Sin,  Centro, na cidade cio Cersnide  du Piaui.  Eetude  it,, Piaui.  a:striven,  firmer  o 
presente contrato, regendo se  pole  referido Leio pelas eogulntes clausulas 

p.o_2514.8_7Q, O preeente contrato  tern  come objeto a preStaçao de serviços .0m0 
PROFESSORA  OE  EDUCAÇÃO INFANTIL COM CARGA MORARIA, 20H (VINTE HORAS 
SEMANAIS), NO  PERIOD()  TARDE, NA CRECHE CONSTANCIO BENTO - CARIDADE DO 
PIAUI-PI, para atender a necessidade tio Municipio de Caridade do Praul-Pt. 

E ...lado o define de  hinge°  oblate deste contrato  Portent,  o contratado nao podara transferir  
suns  retribiscoes nerumserren a esetruiçAn  Nara  nutrem que  née estates  previamente  commode  
sob  pone  de responsabilidade 

PA REMUNERACAO E DATA DE PAGAMENTO  at  Os serviços  serge  prestados do forma  
temporaries  a durante o prazo de  ...venom  do retendo contrato 0 (A) CONTRATADO (A, 
poreel.,6 a rerriuneraçao de 05 1 800.00 (Um rnil e eitocontott  reefs) pot.  20H (vinte floras 
semanais) DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PROFESSORA  OE  EDUCAÇÃO INFANTIL 
NA CRECHE CONSTANCIO BENTO CARIDADE DO PIAUI-Pl. mediante deposito bancário  ern  
conta pessom ei de titUlandade do CONTRATADO. 

b) o pagamento  sera  reaszado ate o quinto dia  OW  do mas  subsequent*  a execuçao do oblato  
dash.  contrato 

90 PRAZO DE VALIDADE E PRORROGACÃO:  O presente contrato ter*  eutectic,  ate o  die  30 
de Dezembro de 2025. iniciando-se ne date de 10 de Fevereiro de 2025, podendo ser 
prorrogado por igual  period°,  de acordo  corn  o item 1 ( do Eddal do  testis  Serietivo Simplihcado 
n.  001/2024 

DOS RECURSOS FINANCEIROS  As despeses decorrentos da execução do contrato correrflo 
de seguinte forma. 

a) Fonte de  Rerun...*  FUNDES, FME. VAAT E OUTROS. Elemento de Despesa. 31 90.04 

Caridade do  Maul  (Pt). 10 de Fevereiro de 2025. 

Cienranueen Joim Carvalho 
Prefeito Municipal 

L•mail i`111,11 0.1,114,13 	 ‘,„„ 

Id:0471.C3013CEDE4053 

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de Conclude Do Piaui 
Rua Jose  Antônio  Lopes, no  127 - Centro.  
Caridade  do Piaui. CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28  

4. 	  
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 07.  001/2024 

MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PI. ante de direito publico interno. CNPJ n' 
01.612.575/0001-28.  corn  sede na Rua José António Lopes, 127, Centro. Caridade do  Piaui-PI. 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado polo Prefeito 
Municipal, Sr. CLEIVANILSON  JOSE  DE CARVALHO e e se. MARIA DOS HUMILDES DE 
CARVALHO, portadora de CPF n' -1.227 -1-1'.  professors,  residente e domiciliada no Povoado 

-Jardineira. S/N. Bairro Rural, na cidade de Caridade do  Piaui.  Estado do Pteul. resolvem  firmer  o  
resent.  contrato, regendo-se  peas  referida Lei e  pales  seguintes clausulas: 

CIIBJETO-  Cr presente contrato  tern  como objeto a preslaçao de serviços corno 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM A CARGA MORARIA, 20H (VINTE HORAS 
SEMAN^18), NO PEEtIODO TARDE, NA ESCOLA  (MACK.  GAMA - CHAPADA DO ENCANTO. 
pare atendera necessidade do munictplo de Caridade do  Piaui-PI 

E vedado o desvio de  fence°  oblate deste  connate  Portanto. o contratado não poderá transferir 
suas atribuições  necessaries  a execuçao para outrem que não  estop  previamente Contratado, 
sob pena de responsabilidade 

PA REMUNERACÃO E DATA DE PAGAMENTO:  a) Os serviços  serge  Prestados de forme 
temporária a durante o prezo de vigencia do referido contrato. 0 (A) CONTRATADO (A) 
percebera a rernuneragao de RS 1.600,00 (Um mil e odocentos ...is) por 2014 (vinte  home  
semanais) DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NA ESCOLA INACIO GAMA CHAPADA DO ENCANTO, mediante deposito  Minoan*  em conta 
pessoal e de titulandede do CONTRATADO. 

SI o pagamento  sera  malizado  NM  o quinto  die Call  do  nabs  subsequente a eaecusao do objeto 
deste contrato. 

po PRAZO DE VALIDADE E PRORROGACAO:  O  presents  contrato  Pea  duração  ant  o  din  30 
de Dezembro de 2025. Iniciendo-se na data de 10 de Fevereiro de 2026, podendo ser 
prorrogado por igual  period°.  de acordo com o item 1 7 do Editei do Teste Seletivo Simplificado 
o• 001/2024 

pos RECURSOS FINANCEIROS As despesas decorrentes da execução do contrato correrão 
de seguinte forma' 

o) Fonte de ReCurSOS FUNDES, FME, VAAT E OUTROS, Elemento de Despesa 31 PO 04 

Id:07384DFC89F24039  
Estado  do Piaui 

I 	 ro den..  Prefeitura  Municipal de  Caridade  do Piaui 
\ CA ID 	Rua lido Jerk do Sousa, Wu" Centro, Cando& de Piaui. 

Puno/Pau: (89)44640446 
	 -- 	CEP. 64590-000 - CNN. 01.612.575/0001-28  

EXTRATO DE CONTRATO n°  054/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 051/2025-CPL.  
Procedimento  ticketed° if  031/2025 - PMC/Pl. 
Fundamentacio Legal:  Art.  75, inciso II, da Lei a' 14.133/21. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSO SELETIVO DE MEDIADORES DE 
APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA NOVO MAIS 
EDUCAÇÃO, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIDADE DO 
PIAUI/Pl. 
CONTRATANTE: Município de Caridade do  Piaui  - Pi. 
CONTRATADO: AGA SERVIÇOS LTDA - ME. 
INSCRITA NO CNPJ n° 58.221.947/0001.02,  Inge.  Municipal n° 003/665. 
ENDEREÇO: Rua  Cicero  Luis de Carvalho, n° 160, Centro, cidade  dc  &rubes/PI. CEP: 64585.000.  
Tel.:  (89) 99927.2798,  E-mail:  aggservicos.contato@intail.com.  
VALOR GLOBAL: RS 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2025. 
VIGENCIA: por 90 (noventa) dita, a  patio  da publicagio desse instrumento contratual. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Orçamento Geral do Município.  FPM,  ICMS.ISS, FMF., FUNDEB, 
Outros, 

CLEIVANILSON  JOSE  •  Aninatiodefonmengit3i 

Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  -  PI 	I3E 	 serCUNANLSON rOSE  at 

NIL  CLE/VASON JOSÉ DE CARVALHO 	 CAR 	
ALHOZOraws0sr 

VALHO:80526I - 	&Mate  Acrobat  
Prefeito Municipal 	 304 	 , 	Netele202540t mus 

:71112tancsaistre4eseul9ttinallcom entansfaTeasanal 

th,p.okra. HeitaoggrON 

Id:125279BF7642406A 

A AL  

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO POR PRAZO DETERMINADO  

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N°  001/2024 

MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI-PL ante de direito público interne, CNPJ n°  
01.812.575/0001-28, com sede na Rua Jose Antônio Lopes. 127, Centro, Caridade do Piaul-Pl. 
doravante denominado simplesrnente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. CLEIVANILSON  JOSE  DE CARVALHO e a  sr.  LILIANE MARTINS DA SILVA. 
portadora de CPF n' 	 professora. residente e domiciliado no Povoado São 
Raimundo, S/N, Bairro Rural. no cidade de Caridade do  Piaui,  Estado do  Piaui.  resolvem  firmer  o 
presente contrato, regendo-se pela referida Lei e pelas seguintes cláusulas 

Do OBJETO:  O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços como 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL COM CARGA HORARIA, 20H (VINTE HORAS 
SEMANAIS). NO PERIODO DA TARDE, NA CRECHE CONSTANCIO BENTO - CARIDADE DO 
PIAUI-PI, para atender a necessidade do MunicIpa de Caridade do  Piaui-VI 

É vedado 0 desvio de função objeto deste contrato. Portanto, o contratado não poderá transferir 
suas atribuições necessárias a execução pare outrem que não esteja previamente contratado. 
sob pena de responsabilidade 

DA REMUNERACÃO E DATA DE PAGAMENTO  a) OS serviços  sera°  prestados de forma 
temporária e durante o prazo de vigencia do referido contrato. 0 (A) CONTRATADO (A) 
percebera remuneração de RS 1.800.00  (Urn  mil e oitocentos  reels)  por 20H (vinte horas 
semanais) DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
NA CRECHE CONSTANCIO BENTO - CARIDADE DO PIAUt-Pl, mediante deposito banCano  am  
conta pessoal  ado  Mulendade do CONTRATADO, 

b) o pagamento  sera  realizado ate o quinto dia UM do mes subsequente á execução do objeto 
deste contrato. 

DO PRAZO DE VALIDADE E PRORROGACAO:  O  presents  contrato terá duração ate o dia 30 
de Dezembro de 2025. iniciando-se na data de 10 de Fevereiro de 2025, podendo ser 
prorrogado por igual penedo. de acordo com o item 1 7 do Edital do Teste Seletivo Simplificado  
re  001/2024 

DOS RECURSOS FINANCEIROS  As despesas decorrentes da execução do contrato correrao 
da seguinte farina 

a) Fonte de Recursos' FUNDES. EME, VAAT E OUTROS. Elemento de Despesa 31 90 04 

ARIDA 

Caridade  do Piaui (PI), 10 de Feveretro de 2025 

( vanlIson 	
,17) 

Cholvantlson Jose Carvalho 	
CIel 	 Jos. o Carvalho 

Prefeito Municipal 
Profane Municipal  

Fitiria-F-1-- 	 I-.4sel!manderTeasaii-usUiiiiLiiii,ailiitiarzlaitiiesii4nviii.evi 

WWW. diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 

Condado do  Piaui  (PI), loas Fevereiro 00 2025 

saes 
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